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CORREGEDORIA 
PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 200, DE 28 DE MAIO DE 2024 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa 
CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.003135/2021-74, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 138, de 18 de abril de 2023, 
publicada no Boletim de Serviço Funai nº76, de 20 de abril de 2023; tendo como última prorrogação a Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 126, de 28 de março de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 62, de 01 abril de 2024. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 

 
PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 201, DE 28 DE MAIO DE 2024 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 3º da Portaria 
Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.003170/2020-11, resolve:  
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria nº 68/CORREG, de 01 de fevereiro de 2021, publicada no 
Boletim de Serviço Funai nº 206, de 28 de outubro de 2020; tendo como última recondução a Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 127, de 28 de março de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 62, de 01 de abril de 
2024.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 

 
PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 202, DE 28 DE MAIO DE 2024 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 3º da Portaria 
Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.008478/2017-49, resolve:  
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria nº 108/CORREG, de 25 de julho de 2017, publicada no 
Boletim de Serviço da Funai nº 07, de 27 de julho de 2017; tendo como última recondução a Portaria CORREG/FUNAI Nº 
128, de 28 de março de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 62, de 01 de abril de 2024.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 

 
PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 203, DE 28 DE MAIO DE 2024 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 3º da Portaria 
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Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.031875/2015-52, resolve: 
         
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria nº 030/CORREG, de 18 de abril de 2016, publicada 
no Boletim de Serviço da Funai nº 04, de 20 de abril de 2016; tendo como última recondução a Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 129, de 28 de março de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 62 de 01 de abril de 
2024.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 

 
PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 204, DE 28 DE MAIO DE 2024 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa 
CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.017348/2018-88, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 552, de 31 de outubro de 
2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 209, de 04 de novembro de 2022; tendo como última prorrogação a 
Portaria CORREG/FUNAI Nº 130, de 28 de março de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 62, de 01 de abril 
de 2024. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 

 
PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 205, DE 28 DE MAIO DE 2024 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa 
CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.009154/2020-23, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 150, de 15 de março de 
2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 53, de 18 de março de 2022; tendo como última prorrogação a Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 131, de 28 de março de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 62, de 01 de abril de 
2024. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 

 
PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 206, DE 28 DE MAIO DE 2024 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa 
CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.000232/2022-96, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 153, de 15 de março de 
2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 55, de 22 de março de 2022; tendo como última prorrogação a Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 132, de 28 de março de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 62, de 01 de abril de 
2024. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 

 
PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 207, DE 28 DE MAIO DE 2024 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 3º da Portaria 



p. 3 
 

  Brasília, 29 de maio de 2024                                                                                 Boletim de Serviço da Funai – 103 -  
  

 Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.011060/2019-81, resolve: 
         
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria nº 54/CORREG, de 28 de janeiro de 2021, publicada no 
Boletim de Serviço Funai nº 23, de 03 de fevereiro de 2021; tendo como última recondução a Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 133, de 28 de março de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 62 de 01 de abril de 
2024.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 

 
PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 208, DE 28 DE MAIO DE 2024 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa 
CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.002894/2022-09, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 586, de 23 de novembro de 
2022, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 221 de 24 de novembro de 2022; tendo como última prorrogação a Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 134, de 28 de março de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 62 de 01 de abril de 2024. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE CAMPO GRANDE 

PORTARIA CR- CGR-MS/FUNAI Nº 006, DE 28  DE MAIO DE 2024 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE CAMPO GRANDE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 70/2023/PESSOAL-MPI, de 03 de abril de 2023, no uso 
das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 
2020, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.327, de 9 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 
2018, e na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, resolve: 
Art. 1º  Autorizar o servidor DIONI ALCÂNTARA BATISTA, matrícula Siape, 3410708 - CPF 017931751-28, portador 
da Carteira Nacional de Habilitação nº 04699461330, categoria "AB", com validade até 06/11/2024, a dirigir veículos 
oficiais que compõem a frota veicular da Coordenação Regional da FUNAI em Campo Grande/MS, no interesse do serviço 
e no exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 
Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 
2021, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ELVISCLEI POLIDÓRIO 
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO LESTE DO PARÁ 

PORTARIA CR-CLPA/FUNAI Nº 36, DE 28 DE MAIO DE 2024 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO LESTE DO PARÁ DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 97, de 17 de abril de 2023, publicada no 
DOU nº 74, seção 2, pag. 49, de 18/04/2023, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de 
julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133, de 
01 de abril de 2021, resolve:  
Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento para contratação de serviço de gerenciamento 
informatizado de frota, incluindo o gerenciamento para abastecimento e para manutenção veicular em atendimento às 
necessidades da Coordenação Regional Centro-Leste do Pará e suas unidades vinculadas, cujo processo foi autuado sob o 
n° 08748.000227/2024-17. 
I - Osvalmir de Sousa Melo Filho SIAPE n° 3364100; 
II - Edimar Monteiro Neves, matrícula SIAPE n° 3346983. 
Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 
2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º Tornar sem efeito a Portaria 35 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-1.119-de-2-de-outubro-de-2020-282192550
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-1.119-de-2-de-outubro-de-2020-282192550
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9327.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9287.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9287.htm
https://dspace.mj.gov.br/bitstream/1/6150/6/IN_FUNAI_2021_3.html
https://dspace.mj.gov.br/bitstream/1/6150/6/IN_FUNAI_2021_3.html
https://dspace.mj.gov.br/bitstream/1/6150/6/IN_FUNAI_2021_3.html
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-1.119-de-2-de-outubro-de-2020-282192550
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
LUIS GONZAGA XIPAIA DE CARVALHO 

Coordenador Regional 
 

COORDENAÇÃO REGIONAL DE GUARAPUAVA 
PORTARIA CR-GPV/FUNAI Nº 67, DE 28 DE MAIO DE 2024 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE GUARAPUAVA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI Nº 116, de 27 de abril de 2023, publicada no DOU - SEÇÃO 
2 - Nº 81, sexta-feira, 28 de abril de 2023, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho 
de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, e tendo em vista o disposto na pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações, pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo Decreto nº 9.373, de 11 de maio de 2018, e suas 
alterações, pela Instrução Normativa Sedap/PR nº 205, de 08 de abril de 1988, pela Instrução Normativa MPDG nº 
11/2018, de 29 de novembro de 2018, e pela Portaria FUNAI N° 669, de maio de 2023, resolve: resolve: 
Art. 1º Constituir a Comissão Regional de Inventário Patrimonial, no âmbito desta COORDENAÇÃO REGIONAL DE 
GUARAPUAVA e unidades circunscritas, objetivando elaborar o inventário físico anual de bens móveis, imóveis, 
semoventes e do Patrimônio da Renda Indígena. 
Art. 2º Designar os servidores Elton Fernandes Alzão SIAPE 1908773, Mário Victor Farias Chaves, matrícula SIAPE 
3146008, lotado na Coordenação Regional de Guarapuava; e Thiago Gastaldello, matrícula SIAPE 1821614, lotado na 
Coordenação Regional de Guarapuava; para, sob a presidência do primeiro, compor a Comissão de Inventário. 
Parágrafo único. O Presidente, em suas faltas, ausências e impedimentos, será substituído pelo servidor Mário Victor Farias 
Chaves, matrícula SIAPE 3146008. 
Art. 3º Designar os servidores: Luciana Peruzzo Da Silva, SIAPE 1815253 e Mauro Leno Silvestrin, matrícula SIAPE 
1946883, lotados na CTL de Curitiba; Luís Alã Vãn-Fy Juvêncio, SIAPE 0443594, e Marlene do Carmo Veloso, matrícula 
SIAPE 0444987, lotados na CTL de São Jerônimo da Serra; Giovani Diego Niederle, SIAPE 3147172, e Amilcar Aroucha 
Jimenes, matrícula SIAPE 3145596, lotados na CTL de Guaíra; Adir Carlos Veloso, matrícula SIAPE 6444966, lotado na 
CTL de Nova Laranjeiras; Marcos Cezar da Silva Cavalheiro, matrícula SIAPE 0447045, e José Tadeu Campos Araujo 
Filho, SIAPE 1818318, lotados na CTL de Londrina; Alvaci Jesus Salles Ribeiro, SIAPE 444945, Emanuel Guimarães dos 
Santos, matrícula 1819294, lotado na Coordenação Regional de Guarapuava; para, no prazo de 60 dias, submeter ao 
Presidente da Comissão os trabalhos resultantes das atividades descritas nos incisos III, IV, VI e VII do art. 4º desta 
Portaria, realizados no âmbito da unidade circunscrita em que esteja lotado. 
Art. 4º Compete à Comissão de Inventário: 

I. estabelecer cronograma geral, de referência e de atividades, fixando datas para o desenvolvimento dos trabalhos; 
II. elaborar o inventário de bens móveis, imóveis e semoventes da Funai, inclusive do Patrimônio da Renda Indígena; 
III. identificar o estado de conservação dos bens, classificando-os e propondo o seu desfazimento, de acordo com o 

disposto no Decreto nº 9.373, de 2018 e na IN SEDAP/PR nº 205, de 1988; 
IV. realizar o levantamento in loco, utilizando Termo de Responsabilidade, de acordo com o modelo do Sistema de 

Administração e Serviços – SIADS, ou o APP Siads Coletor, quando utilizado o Siads-Web para realização do 
inventário; 

V. propor, se necessário, o ajuste/conciliação dos saldos contábeis do Sistema Integrado de Administração Financeira 
do Governo Federal - SIAFI (registro sintético) com o Sistema de Administração e Serviços – SIADS (registro 
analítico); 

VI. identificar e relacionar, com numeração a ser obtida no Sistema de Administração e Serviços – SIADS, os bens 
que se encontrem sem registro patrimonial, comunicando ao Serviço de Apoio Administrativo-SEAD (no caso das 
Coordenações Regionais) Núcleo de Patrimônio-Nupat (Museu do Índio) para que adote as providências 
pertinentes a regularização; 

VII. solicitar ao Serviço de Apoio Administrativo-SEAD (no caso das Coordenações Regionais) Núcleo de Patrimônio-
Nupat (Museu do Índio) que promova, se necessário, os ajustes físicos dos bens inventariados no Sistema de 
Administração e Serviços – SIADS; 

VIII. atualizar o rol de bens móveis no SIADS, emitir e buscar assinatura dos responsáveis e co-responsáveis nos 
Termos de Responsabilidade; 

IX. propor a abertura de sindicância para apurar eventual responsabilidade por dano ou extravio de bem pertencente ao 
acervo patrimonial da Funai. 

Art. 5º A Comissão deverá submeter o relatório conclusivo acerca do inventário ao Coordenador Regional, até o dia 31 de 
dezembro de 2024, conforme preconizado na alínea "a" do item 8.1 da Instrução Normativa SEDAP nº 205/88 e no subitem 
12.11 do Manual de Gestão Patrimonial de Bens Móveis e Imóveis, objetivando a homologação pelo Ordenador de 
Despesa, adotando providências para que seja submetido à análise do Diretor de Administração e Gestão. 
Art. 6º Estabelecer que o Presidente da Comissão, a seu critério, poderá requisitar o apoio de servidores não designados 
neste ato, para apoiar a execução das atividades objeto desta Portaria. 
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Art. 7º Os trabalhos da Comissão serão orientados pela Diretoria de Administração e Gestão – Dages/Funai, por intermédio 
do Serviço de Patrimônio - SEPAT. 
Art. 8º Durante a realização do inventário patrimonial de que trata esta Portaria, fica vedada toda e qualquer movimentação 
física de bens móveis e semoventes localizados nos setores/unidades abrangidos pelos trabalhos de inventariança, sem a 
autorização expressa da Comissão de Inventário. 
Art. 9º O não cumprimento das atribuições e prazos estabelecidos nesta Portaria ensejará na apuração de responsabilidade 
dos servidores que lhes derem causa. 
Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SAURI PAFEJ MANOEL ANTONIO 
Coordenador Regional 
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